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LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 04y2024
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GOVERXO DO ESTAOO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lçi na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

I\rEREssADo: Bureau Comercial Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREsFoNDÊNcrA: Av. dos Oitis, no 3707, Armando Mendes,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.942.303/OOO1-11 INscRrÇÃoESTADUAL: 06.300.492-5

ForE: (92) 99335-1734 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2102 PRocrsso Ns: 1328111N2

ArrvrDADE: lndústria Editorial ê Gráfica

LocALrzAÇÀo DA ATTvTDADE: Av. dos Oitis, no 3707, Armando Mendes, Manaus-AM.

Frxllr»lor: Autorizar a instalaçâo de um galpão industrial de 0,3843ha, em um
imóvel com área total de 1,7 ha.

PornxcIlr-Por-uroon/DEcnloADoR:Médio Ponrr:Pequeno

PRlzo oe v,rLrDADE DESTA Lrcrlçl: 0l ANo.

A tcn.çâo:
. Esta liceoça é compost, de l7 restriçôes e/ou condições co[stâtrtes llo verso, cujo não

cumprime[to/atendimcnao sujeitârá r sua invalidaçâo e/ou as penalidedes previstas em normas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse oü de domÍtrio do

imóvel.
. Esta licenç8 deve permrnecer trâ localizáçâo da atividade e exposta de forma yisívcl (frente e verso).

Manaus_AM, 03 MAI ãn4
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LI N'041/2024

l. O pcdido dc licenciünento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quafldo publicada Diário Oficial
do Estado, periódico rÊúonal local ou local de grande circulasâo, em Íneio eletrôniço de comunicaç:lo mantido pelo
IPA M, ou nos murais das Prefeiturâs e Câmâras Municipais, conforme an.24, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de
2012i

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo dc 120_dirs. antes do
vercimenlo, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente LiclDçâestá sendo cotrc€didâ com basc ms informações constântes no proclstlto nÔ. l32vllN2.
4. Toda e qualquer modiÍicaçâo inaoduzida no pÍojeto 8pós a emissão da Licença implicárá na sua automálica

invalidaçâo, devendo ser solicitada noya Licenç4 com ônus para o interessado,
5. Estâ Licença é válidâ apenas pam a localização, atividade e Iinalidade constânte na mesma, dcvmdo o intflessado

requeÍer ao IPAAM noya LiceÍtça quando houver mudaÍrça de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e n€m substitui nenhum documento exigido pela lÉgislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e tra$porte dos resídúos de qualqucr nalurcz! gcrados no cmprccndimento devem ser efetuados por

cmpresa liccnciada para csts atividadc;
8. E cxpressamente proibida a qucima e dcposiçáo inadequada de resÍduos dc qualquer oaÍureza, devendo os mesmos

ser acondicionados e dirccionados a local ambientalmerte adcquado;
9. Fica expressaÍnerte proibida a intervenção em &ea rão autorizada por este IPÁAM;
I0. Executar 0o prazo de vigência da Licença de Instalaçâo, seÍviço§ de revegetâçâo nas árcas nâo pavimcntadas e nào

edificadas;
I l. Adotar proccdimentos técnicos para coleta e transpoÍte de bota fora;
12. Apresentar registro dc dcstina{âo de bota fora:
13. Os residuos gcrados na construçâo civil, devcm atend€r a Rcsolução CONAMA n'30702;
14. CumpÍir o estabelecido na Rcsoluçro CONAMA n."30702 e suas alterasõcs;
15. Âs substancias mineÍâis de uso imêdiato nâ conslrução civil.devem scr fomecidas por €mpresas dcvidamenle

licenciadas por este IPAAM para estâ Íinalidadei
I ó. Aprciêtrtrr neste IPAÂM, !o prazo dc 60 (scssenta) dias, os seguiÍrtês documentos, atualizados:

a) PÍojeto e Memorial Dcscritivo do Sistcma de Drcnagem de Aguas Pluviai§" devidamentc. assimdo pelo

responsável técnico, arompalhado pcla ART e aprovado pela SEMINF;
b) Levantamento de impactos da in$alação do emprccndimeÍto acompanhado das medidas mitigadoÍas.

assiaado por Responsável Técnico e acbmpaúado da devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;

c) Programa de GcrÉnciamento de Residuos da Coostrução Civil (PGRCC), conforme Termo de Referência
IPAAM acompanhado dc Anotação de Rcsponsabilidade Té{nica - ART

d) Estudo dç Análise de Risco - EA& conforme Termo dc RefçÉnçia IPAÂM, e§sinado por Responsável

Técnico e acompanhado da devida Anota{ão dc Rcsponsabilidade Técnica - ART:
e) Pmgraura de GeÍ€nciaÍnento de Risco, assinado por Responsável Técnico e acomparhado da devida

. Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART;
f) Memorial Descritivo e hojeto das medidas de contcnçâo visando garantir a estabilidade d,os taludes da área

do cmprE€Írdimc o e apresentâr rela:ório fotogáÍico aÉs a execução;
17. ApÍÊs€nt8Í Ílcste IPAAM, quando da renovação da Lic€nça de Instalaçâo. os seguintes documcntos atualizâdo§:

a) Comprovarte dc destinaçâo final dos Íesíduos do empÍcendimemo, sob Manifeslo de Transpone de ResÍduos

- MTR emitido via SINIR:
b) Comprovante de destinaçâo Íinal dos resíduos da dcsmobilização do galpão, sob Manifeslo de Transpone de

RcsÍduos- MTR, emitido via SINIR;
c) Csdastro da alividade (Modclo IPAAM);
d) Ceíificâdo de destin4ão final do esgotamcnto do sisterÍa sani!ârio do cantciro de obras;

e) taudo de execução do projeto de drenagcm pluvial, expedido pela Secretaria Municipal de InfraestÍutura de

Manaus - SEMINF


